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ATO TRT5 N. 0344, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020 **

Regulamenta utilização do sistema PROAD 
(Processo  Administrativo  Eletrônico),  no 
Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  5ª 
Região.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO, DESEMBARGADORA 
DO TRABALHO DALILA NASCIMENTO ANDRADE, no uso de suas atribuições legais ,

CONSIDERANDO os princípios que regem a Administração Pública, preconizados no art. 37 da 
Constituição Federal e art. 2º da Lei n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, especialmente o da  
eficiência e o critério de adoção de formas simples, suficientes a propiciar adequado grau de 
certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados;

CONSIDERANDO o art. 8º da Lei n. 11.419, de 19 de dezembro de 2006, que possibilitou ao 
Poder Judiciário desenvolver sistemas eletrônicos para processamento de ações judiciais;

CONSIDERANDO a celeridade processual proporcionada pelo uso da tecnologia da informação;

CONSIDERANDO  a  possibilidade  de  adoção  de  sistema  eletrônico  para  os  processos 
administrativos;

CONSIDERANDO  que  o  CNJ  (Conselho  Nacional  de  Justiça)  desenvolveu  soluções  para 
implantação do processo administrativo eletrônico;

CONSIDERANDO o Ato n. 186, de 4 de março de 2008, do TST (Tribunal Superior do Trabalho),  
que  implantou,  nas  unidades  administrativas  daquela  Corte,  o  sistema  de  processo 
administrativo  eletrônico,  como  meio  para  registro,  tramitação  e  consulta  dos  processos, 
juntada  de  petições,  requerimentos  administrativos  eletrônicos,  instrução  e  decisão  pela 
Administração;

CONSIDERANDO que a modernização da Instituição, pelo uso de tecnologias da informação, 
constitui objetivo definido no Planejamento Estratégico do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª 
Região; 

CONSIDERANDO  a necessidade de regulamentar o PROAD (Processo Administrativo Eletrônico) 
no Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região; e
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CONSIDERANDO o PROAD 13680/2019,

 

RESOLVE:  

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art.  1º   A  utilização  do  sistema  PROAD  (Processo  Administrativo  Eletrônico)  no  Tribunal 
Regional do Trabalho da 5ª Região obedece ao disposto neste Ato.

§  1º  Todos  os  expedientes  e  processos  administrativos  devem  ser  tramitados  no  sistema 
PROAD.

§ 2º Os expedientes, contratos e processos administrativos arquivados que ainda se encontrem 
em meio físico, em caso de desarquivamento, devem ser digitalizados pelo responsável pelo 
desarquivamento, de forma integral ou apenas os documentos essenciais.

§ 3º Na hipótese do § 2º, a primeira tramitação do feito no PROAD deve ser certificada nos 
autos físicos pelo servidor, e informado o número de referência do processo nesse sistema 
eletrônico.

Art. 2º Para os fins deste Ato, considera-se:

I – PROAD (Processo Administrativo Virtual): sistema de gestão dos processos administrativos 
de forma virtual;

II  – processo:  resulta do cadastramento de atos,  requerimentos, petições e expedientes no 
PROAD, sendo identificado automaticamente, pelo sistema, por número e ano;

III – usuário interno: magistrados e servidores ativos, unidades judiciárias ou administrativas 
que tenham acesso ao PROAD; (Inciso alterado pelo Ato nº 0072/2021, disponibilizado DEJT/TRT5-BA.  
Em 15.04.2021, páginas 1-2)

III – usuário interno: magistrados e servidores ativos, ainda que removidos, unidades judiciárias 
ou  administrativas  que  tenham  acesso  ao  PROAD; (Inciso  alterado  pelo  Ato  nº  0080/2021,  
disponibilizado DEJT/TRT5-BA. Em 23.04.2021, páginas 1)
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III – usuário interno: magistrados e servidores ativos, ainda que removidos, estagiário, unidades 
judiciárias  ou administrativas  que tenham acesso ao  PROAD; (Inciso  alterado  pelo  Ato  GP nº  
0413/2022)

III - usuário interno: magistrados e servidores ativos, ainda que removidos, inativos, estagiário, 
unidades judiciárias ou administrativas que tenham acesso ao PROAD;

IV – usuário externo: pessoa física que tenha acesso ao PROAD mediante cadastro prévio;

V – portal PROAD: módulo do PROAD para visualização e assinatura de documentos por usuário 
externo;

VI - portal Participante: portal para cadastro dos usuários externos;

VII – tipo de acesso: grau de restrição a visualização de conteúdo do documento no PROAD, 
podendo ser livre, restrito, em processo decisório e sigilo médico;

VIII – protocolo simplificado: tipo de protocolo para demandas oriundas de usuários externos 
(órgãos públicos, autoridades ou terceiros interessados) dirigidas a este Tribunal, sem tabela de 
assuntos predefinida e sem remessa automática para a unidade responsável; e

IX – protocolo completo: tipo de protocolo utilizado pelas unidades ou pelos usuários internos 
do  TRT5,  com  tabela  de  assuntos  predefinida  e  remessa  automática  para  a  unidade 
responsável.

Art.  3º  O  Protocolo  Simplificado  no  sistema  PROAD  pode  ser  cadastrado  pelas  seguintes 
unidades:

I – Presidência;

II – Corregedoria Regional;

III – Diretoria-Geral;

IV – Secretaria de Orçamento e Finanças;

V – Secretaria do Tribunal Pleno e Órgão Especial;

VI - Coordenadoria Administrativa de Pessoas;

VII – Coordenadoria de Material e Logística;
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VIII - Coordenadoria de Saúde; e

IX - Coordenadoria de Assistência Suplementar à Saúde - TRT5 Saúde.

X  -  Coordenadoria  de  Pagamento;  e  (Inciso  inserido  pelo  Ato  nº  0072/2021,  disponibilizado  
DEJT/TRT5-BA., em15.04.2021, páginas 1-2)

XI  -  Secretaria  de  Coordenação  Judiciária  de  Primeira  Instância.(Inciso  inserido  pelo  Ato  nº  
0072/2021, disponibilizado DEJT/TRT5-BA., em 15.04.2021, páginas 1-2)

§ 1º Compete à Presidência do TRT da 5ª Região autorizar inclusão ou exclusão de unidades 
competentes para realização do Protocolo Simplificado.

§  2º  O  pedido  de  inclusão  ou  exclusão  de  unidades  deve  ser  feito  através  do  PROAD  n. 
13680/2019, contendo justificativa.

§ 3º O Protocolo Simplificado poderá ser cadastrado por usuários externos através do Portal  
PROAD.

Art. 4º  O sistema PROAD contemplará registro, tramitação e consulta dos processos, juntada 
de  petições  e  documentos,  requerimentos  administrativos  eletrônicos,  instrução,  decisão, 
intimação e arquivamento.

Parágrafo único. Ao processo administrativo eletrônico será atribuída numeração sequencial, 
seguida do ano.

Art. 5º  O acesso ao sistema PROAD por usuários internos será realizado por meio do uso de 
login e senha da intranet/extranet.

§1º   A  permissão  de  acesso  ao  sistema  PROAD  por  estagiário  será  realizada  mediante 
solicitação  do  supervisor  através  de  chamado  no  SETIC  Atende.(Parágrafo inserido  pelo  Ato  nº  
0080/2021, disponibilizado DEJT/TRT5-BA. Em 23.04.2021, páginas 1)

§2º  O  supervisor  deve  informar,  através  de  chamado  no  SETIC  Atende,  o  desligamento  ou  saída  do 
estagiário da unidade, para fins de retirada da permissão de acesso. (Parágrafo inserido pelo Ato nº  
0080/2021, disponibilizado DEJT/TRT5-BA. Em 23.04.2021, páginas 1)

Art. 6º  O acesso ao Portal PROAD pelo usuário externo será realizado por meio de login e 
senha, após cadastro prévio.

§  1º  As  pessoas  jurídicas  podem  acessar  o  Portal  PROAD  por  meio  de  cadastro  de  seu 
representante legal.
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§  2º  O cadastro  de  usuário  externo será  realizado  pelas  unidades autorizadas  a  realizar  o 
Protocolo Simplificado, conforme art. 3º.

§ 3º O cadastro prévio deve conter o nome completo, CPF e e-mail do usuário externo.

§  4º  O requerente  ao  cadastro  prévio  deve  encaminhar,  por  email,  à  unidade  autorizada,  
conforme  art.  3º,  documento  de  identificação  em  formato  PDF-A,  com  a  solicitação  do 
cadastro.

§ 5º O cadastro de usuário externo pode ser feito por iniciativa da unidade, caso entenda pela  
necessidade, que deverá requerer autorização do usuário e o documento de identificação.

§ 6º O usuário externo pode ser vinculado a outro participante externo, desde que apresente 
documentação que justifique ou autorize a vinculação.

Art. 7º  O cadastro como usuário externo do PROAD do representante legal de pessoa jurídica 
contratante com o Tribunal pode ser exigido nos contratos, editais e acordos.

Art.  8º   O  acesso  ao  Portal  PROAD  por  usuário  externo permite   protocolo  de  processos,  
juntada  por  pedido  complementar,  visualização  de  processos,  visualização  e   assinatura 
eletrônica de documentos previamente compartilhados.

Art.  9º Nas unidades administrativas do TRT5, o envio de petições, documentos, pareceres, 
despachos  e  recursos,  bem  como  a  prática  de  atos  processuais  administrativos,  por  meio 
eletrônico, serão admitidos mediante a utilização de assinatura eletrônica.

Art.  10.   A  assinatura  eletrônica  será  admitida  no  sistema  PROAD,  sob  as  seguintes 
modalidades:

I - ASSINATURA DIGITAL, baseada em certificado digital emitido por autoridade certificadora 
credenciada à Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP-Brasil);

II - ASSINATURA ELETRÔNICA, criada pelo usuário na funcionalidade “Criar ou alterar assinatura 
eletrônica”,  que  será  diversa  daquela  utilizada  para  acesso  ao  sistema  interno  do  TRT5  e 
vinculada ao certificado digital gerado pelo sistema PROAD.

Parágrafo único. A solicitação de credenciamento deverá ser realizada pelo interessado, por 
meio do sistema PROAD.

Art.  11.  A  assinatura  de  documentos  por  usuário  externo  restringe-se  aos  documentos 
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compartilhados por usuários internos.

Art.  12.  Fica  permitida  a  assinatura  de  documentos  por  usuário  externo  nas  seguintes 
modalidades:

I - ASSINATURA DIGITAL, baseada em certificado digital emitido por autoridade certificadora 
credenciada à Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP- Brasil); e

II - ASSINATURA ELETRÔNICA, baseada em senha fornecida pelo usuário externo e vinculada a 
certificado digital gerado pelo PROAD.

Parágrafo único. Considera-se válida para todos efeitos legais a assinatura realizada na forma 
deste artigo.

Art. 13. O usuário interno pode definir o prazo para assinatura do documento no momento do  
compartilhamento, que ficará indicado no Portal PROAD.

Parágrafo  único.  O  prazo  de  assinatura  eletrônica  pode  ser  alterado  a  critério  do  usuário 
interno. 

Art.  14. A prática de atos por meio do PROAD e do Portal  PROAD importa a aceitação das 
normas estabelecidas neste Ato.

§ 1º A senha para acesso ao PROAD é de uso sigiloso, pessoal e intransferível.

§  2º  O usuário  do PROAD será  responsabilizado pelo  uso  indevido do login  e  senha e  do  
sistema.

Art. 15. A prática de ato administrativo processual pelos usuários internos deve ser realizada  
por  meio  do  sistema  PROAD,  ressalvando-se  a  possibilidade  de  uso  do  malote  digital 
exclusivamente em caso de indisponibilidade do sistema.

§  1º  A  abertura  do  processo  administrativo  eletrônico  ocorrerá  com  o  cadastramento  de 
pedido pelo usuário interno.

§ 2º Devem estar em formato digital os documentos cuja juntada ao processo administrativo 
eletrônico se faça necessária.

§ 3º Quando do cadastramento de um processo, o usuário deve informar o assunto, no campo 
próprio.
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§ 4º Havendo no sistema PROAD modelo associado ao requerimento formulado, o interessado 
deverá utilizá-lo.

§ 5º Após a conclusão do cadastramento, o usuário receberá confirmação do registro com o 
número do processo e demais informações referentes ao cadastro efetuado.

§ 6º  Os  originais  dos  documentos  digitalizados  anexados  ao  sistema  PROAD  devem  ser 
conservados pelos interessados, exceto os dos documentos que, por determinação de lei ou 
norma  administrativa,  devam  ser  retidos  pelo  Tribunal. (Parágrafo alterado  pelo  Ato  GP nº  
0413/2022)

§ 6º Na hipótese de indisponibilidade do sistema PROAD, fica ressalvado ao usuário interno 
ativo o uso de malote digital. 

CAPÍTULO II

DOS USUÁRIOS EXTERNOS

Art.  16.   Os  documentos  apresentados  pelos  usuários  externos,  em  meio  físico,  serão 
cadastrados no sistema PROAD pelas unidades que os receberem.

§ 1º Os documentos que por determinação de Lei ou Norma Administrativa devem ser retidos 
pelo  Tribunal,  após  o  cadastramento  ou  digitalização  no  PROAD,  serão  encaminhados  aos 
setores competentes.

§  2°  O servidor,  ao  receber  documentos  apresentados  por  usuários  externos,  certificará  o 
recebimento, informando data e hora.

Art.  17.   As demandas dos  usuários  externos devem ser  cadastradas  pelos requerentes no 
Portal PROAD.

§ 1º Excetuam-se das regras do caput, os órgãos públicos cujas demandas podem ser recebidas 
por outros meios, para posterior inserção no PROAD.

§ 2º A abertura de PROAD com demandas enviadas por usuário externo, na hipótese do § 1º,  
deve ser efetivada apenas no modo Protocolo Simplificado, com envio de e-mail ao requerente 
informando o número do PROAD para futuras referências. 

§ 3º As demandas recebidas por outros meios, por pessoas físicas ou pessoas jurídicas não 
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enquadradas na classificação de entes públicos, devem ser recusadas com as orientações para 
cadastramento do usuário no Portal PROAD.

§ 4º Com as ressalvas do § 1º, os usuários externos devem juntar documentos em PROADs já 
existentes através de pedido complementar.

Art.  18.  Ao cadastrar  requerimentos no Portal  PROAD, o usuário externo deve selecionar o 
assunto correspondente entre as opções disponíveis.

§ 1º O PROAD cadastrado com assunto indevido, será arquivado mediante certidão que conste 
o assunto correto, com ciência ao requerente.

§ 2º Apenas para o caso de não identificar o assunto entre as opções disponíveis, o usuário 
externo poderá utilizar a opção PROTOCOLO SIMPLIFICADO - USUÁRIO EXTERNO, observado o 
disposto no §1º.

§ 3º A unidade que recepcionar o PROAD com o assunto PROTOCOLO SIMPLIFICADO - USUÁRIO 
EXTERNO,  em  conformidade  com  o  §  2º,  deve  analisar  a  conveniência  de  cadastrar  novo 
assunto para utilização no Portal PROAD.

Art. 19.  É vedada a utilização por magistrado ou servidor do seu acesso de usuário interno para  
peticionar em nome de terceiros.

§ 1º O usuário interno que atua como representante de entidade de classe ou associação deve 
fazer cadastro como usuário externo.

§  2º  É  vedada  a  inclusão  do  perfil  interno  de  servidor  ou  magistrado  que  atua  como 
representante de usuário externo como participante do PROAD.

§ 3º Os PROADs e documentos cadastrados em desacordo com as regras deste artigo devem 
ser arquivados ou excluídos, mediante certidão.

§ 4º Fica facultado à Coordenadoria de Assistência Suplementar à Saúde – TRT5 Saúde e à CAP 
(Coordenadoria  Administrativa de Pessoas)  proceder à  abertura de PROADs com demandas 
relativas às respectivas unidades, enviadas por usuários externos.(Parágrafo inserido pelo Ato nº  
0072/2021, disponibilizado DEJT/TRT5-BA, em 15.04.2021, páginas 1-2)

§  5º  Nos  casos  do  §  4º,  a  abertura  do  PROAD  deve  ser  efetivada  no  modo  Protocolo 
Simplificado, com envio de e-mail ao requerente informando o número do PROAD para futuras 
referências e orientações para cadastro como usuário externo.(Parágrafo  inserido pelo  Ato nº  
0072/2021, disponibilizado DEJT/TRT5-BA,  em 15.04.2021, páginas 1-2)
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CAPÍTULO III

DAS NORMAS TÉCNICAS

Art.  20.  Petições,  requerimentos,  despachos,  pareceres,  decisões  e  informações  em  geral, 
acompanhados ou não de documentos, serão juntados ao processo administrativo eletrônico 
apenas em PDF (Portable Document Format), de qualidade padrão 'PDF-A'.

§ 1º Os documentos elaborados por meio do editor de texto interno do sistema PROAD serão 
automaticamente gerados em PDF-A.

§ 2º Demais normas técnicas para utilização do sistema e para a geração de documentos em 
PDF-A estarão disponibilizadas em meio eletrônico, na forma de tutoriais.

CAPÍTULO IV

DA RESPONSABILIDADE DOS USUÁRIOS

Art. 21.  São de exclusiva responsabilidade dos usuários do sistema PROAD:

I - o sigilo da assinatura eletrônica;

II  -  a  preparação  dos  documentos  digitais  e  anexos,  em  conformidade  com  as  restrições 
impostas pelo sistema PROAD no que diz respeito à formatação e a características técnicas; e

III  – a guarda dos originais dos documentos digitalizados e juntados aos autos do processo 
administrativo eletrônico, quando por determinação de lei ou norma administrativa, devam ser 
retidos pelo Tribunal.

Art. 22.  São de responsabilidade dos usuários do Portal PROAD:

I - promover a adequada utilização do sistema;

II - manter sigilo do login, da senha de acesso e da senha de assinatura; e

III - manter sigilo sobre fato ou informação de qualquer natureza de que tenha conhecimento 
por força de sua condição de usuário cadastrado.
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Art. 23.  Incumbe às unidades do TRT5, por meio de servidores designados para tal fim, verificar 
no  sistema  PROAD,  diariamente,  a  existência  de  processos  administrativos  eletrônicos 
pendentes de providências.

  

CAPÍTULO V

DA DATA E VALIDADE DO ATO PROCESSUAL

Art.  24.   Considera-se realizado o ato processual  por  meio eletrônico no dia  e na hora  de 
registro no sistema PROAD.

Art.  25.   Considera-se  realizado  o  ato  processual  por  meio  físico  ou  o  praticado por  meio 
eletrônico mediante malote digital, como admitido no caput do art. 15 deste Ato, no dia de seu 
recebimento, ainda que o registro no sistema PROAD seja efetivado posteriormente.

Art.  26.  As  decisões  proferidas  no  processo  administrativo  eletrônico  serão  assinadas 
eletronicamente no momento de sua prolação.

CAPÍTULO VI

DA CIÊNCIA DE DECISÃO E VISUALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS

Art.  27.  O  prazo  para  cumprimento  de  decisão,  quando  houver,  deve  ser  apontado  pela 
autoridade que a proferiu.

Art. 28.  A ciência de decisão aos usuários internos ocorrerá por meio do sistema PROAD.

§ 1º O sistema enviará mensagem automática para o endereço de correio eletrônico funcional 
do usuário, informando a existência de ciência pendente no sistema PROAD.

§ 2º Considera-se realizada a ciência no dia e na hora em que o usuário efetivar a consulta 
eletrônica do teor da decisão no sistema PROAD.

§ 3º Na hipótese do § 2º, nos casos em que a consulta não ocorrer em dia útil, a ciência será 
considerada como realizada no primeiro dia útil seguinte. 

§ 4º Para cumprir a finalidade do § 3º, será utilizado o calendário oficial do TRT5 e considerados 
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somente os feriados municipais de Salvador.

§ 5º A ciência referida nos § 1º e § 2º deve ser realizada em até 10 (dez) dias corridos, contados  
da sua solicitação,

§ 6º Não sendo acessado o sistema PROAD, considera-se a ciência automática efetivada na data 
do término do prazo estabelecido no § 5º, observado o critério estabelecido no § 3º.

7º A ciência automática poderá ser contestada pelo interessado, caso comprove afastamentos  
legais durante o prazo descrito no § 4º no primeiro dia de retorno à atividade.

§ 8º Não sendo considerada válida, a solicitação de ciência deve ser reiterada, utilizando-se 
outro meio, se necessário.

§ 9º O sistema PROAD fica bloqueado para o usuário, para a prática de outros atos, enquanto 
houver ciência pendente.

§ 10. Caso o usuário não consiga acesso ao documento após a ciência, deve entrar em contato 
imediatamente com a unidade que expediu a notificação, solicitando o envio do documento.

§ 11. No caso do § 10, constatado que há registro de ciência do usuário no PROAD, a unidade 
expedidora deve encaminhar o documento ao usuário por e-mail, sem abrir novo prazo para 
ciência.

Art.  29.  A  visualização  de  documentos  por  usuário  externo  restringe-se  aos  documentos 
compartilhados por usuários internos.

§ 1º A visualização do conteúdo dos documentos será limitada pelo tipo de acesso no momento 
da visualização.

§ 2º Não são permitidos o compartilhamento e o acesso a documentos com sigilo médico e 
demais documentos classificados como sigilosos.

Art. 30. O usuário interno pode definir o prazo de visualização do documento no momento do 
compartilhamento, que ficará indicado no Portal PROAD.

Parágrafo único. O prazo de visualização pode ser alterado a critério do usuário interno.

CAPÍTULO VII
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DO CARÁTER PROBATÓRIO DOS DOCUMENTOS

Art.  31. São considerados originais,  para todos os efeitos legais,  os documentos produzidos 
eletronicamente ou os convertidos em arquivo por meio de digitalização e juntados a processo 
administrativo eletrônico, com garantia da origem e de seu signatário, na forma estabelecida 
neste  Ato,  exceto  aqueles  em  que  a  entrega  do  original  seja  exigida  por  lei  ou  norma 
administrativa.

Parágrafo único. O processo administrativo eletrônico estará disponível para vista ou consulta 
pelos interessados de que trata o art. 9° da Lei n. 9.784, de 1999, quando usuários internos,  
mediante uso de senha, no site do TRT5, ressalvadas as hipóteses de sigilo.

  

CAPÍTULO VIII

DA JUNTADA OU APENSAMENTO DE PROCESSOS

Art.  32.  A juntada ou apensamento de um processo administrativo eletrônico a outro será 
efetuada com a anexação dos documentos, certificando-se automaticamente o ocorrido nos 
autos e no andamento processual.

Parágrafo  único.  Os  processos  juntados  permanecem  bloqueados  para  movimentação  e, 
quando acessados, farão menção à juntada ao processo principal.

Art. 33.  Os autos do processo administrativo eletrônico devem ser protegidos por sistemas de 
segurança de acesso e armazenados em meio que garanta a preservação e a integridade dos 
dados, sendo dispensada a formação de autos suplementares.

Parágrafo único. A dispensa a que alude o caput não se aplica aos procedimentos previstos no 
art. 16 deste Ato.

Art. 34. O desentranhamento de arquivos ou peças do processo administrativo eletrônico será 
certificado automaticamente nos autos, com identificação do responsável pela prática do ato.

CAPÍTULO IX

DO ARQUIVAMENTO
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Art. 35.  Encerrado o processo administrativo eletrônico, a solicitação de arquivamento gerará a 
remessa automática dos autos para a área responsável pelo arquivamento.

Art. 36.  O desarquivamento do processo administrativo eletrônico deverá ser requerido à área 
responsável pelo arquivamento, podendo ser feito de ofício, quando necessário.

Art.  37.  Para  a  prática  de  ato  em processo administrativo  eletrônico desarquivado,  a  área 
responsável pelo desarquivamento fará o encaminhamento à unidade requisitante.

Art. 38.  O  processo  administrativo  eletrônico  do  interesse  de  magistrados  e  servidores, 
aposentados  e  pensionistas,  após  atingida  a  finalidade  a  que  se  destina  e  lançadas  as 
informações nos respectivos sistemas do TRT5, será arquivado na respectiva pasta funcional 
eletrônica, com carga para a CAP (Coordenadoria Administrativa de Pessoas). (Atigo alterado pelo 
Ato GP nº 0413/2022)

Art.  38.  O processo administrativo eletrônico do interesse  de pensionistas,  após  atingida a 
finalidade a que se destina e lancadas as informacoes nos respectivos sistemas do TRT da 5ª 
Região,  será  arquivado  na  respectiva  pasta  funcional  eletrônica,  com  carga  para  a 
Coordenadoria Administrativa de Pessoas(CAP). 

CAPÍTULO X

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 39. Enquanto o sistema não dispuser de funcionalidade que permita o protocolamento por 
usuários externos, as demandas desses usuários e documentos que porventura a acompanhem 
devem ser encaminhadas exclusivamente por e-mail a uma das unidades relacionadas no art. 
3º e cadastradas na forma do art. 17, § 2º.

Art.  40.  Enquanto  o  sistema  não  dispuser  de  funcionalidade  que  permita  o  pedido 
complementar,   o usuário externo poderá enviar documentos para serem juntados a PROAD já  
existente através de e-mail dirigido à unidade onde tramita o processo, que ficará responsável 
pela inclusão do respectivo expediente no sistema.

CAPÍTULO XI
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.  41.   Os  processos  sujeitos  a  sigilo  serão identificados  no cadastro  do sistema PROAD, 
ficando sua disponibilização restrita às áreas responsáveis pela prática de atos  processuais,  
enquanto permanecerem sob sua responsabilidade.

Art. 42.  Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência do TRT da 5ª Região.

Art. 43.  Fica revogado o Ato TRT5 n. 302, de 15 de junho de 2015.

Art. 44.  Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

 

DALILA ANDRADE

Desembargadora Presidente
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